
Lei:

Atos do Poder Legislativo

LEI 59 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993

Dispõe sobre a fixação dos níveã das tarifas
Pira-o. serviço pdblico de energia elétrico,
extingue o regime de remuneraçáo garantida
e elt outras providencias.

O	 PRR'SIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art. l• Os n(velo das tarifaíde fornecimento de energia elétrica a serem cobradas de
• consumidores finaia serão proportos pelo concessionário, ao Poder Concedente, que os

homologará, observado o disposto nesta Lei.

1' kausencia de manifestaçáo de Inconformidade do Poder Concedeste, no prazo
de guiam diunpós asamentação da proposta pelo 'concessionário, representará a homologação
da mama.

11.2• Os níveis das tarifas a mie se refere o apite deste artigo correspondera° aos
valores necessários para a cobertura do custo do serviço de cada concessionário distribuidor,
segundo suas caracterfsticas especificas, de modo a garantir o prestadio dos serviços adequados.

f 3* No custo do serviço mencionado no parágrafo anterior, além dos custos
específicos doe concessionários pdblicode privados, serio obrigatoriamente incluídos os valores
relativos aos preços da energia elétrica comprada aos concessionários supridores. inclusive o
transporte da energia gerada pela 1TAIPU BINACIONAL, os relativos às quotas anuais da Reserva
Global de Reversio - ROR ao rateio do custo de canbusdveis e is coinpensaçôes fumaceiras pela
utilização de Decursos h(dricos devidos por usinas próprias. 	 .

§ 4 Respeitado á valor médio das tarifas de fornecimento, devidamente
homologada' na forma do disposto neste artigo, fica facultado ao concessionário distribuidor
!comover alterações compensatórias entre os níveis das tarifas de fornecimento relativos a cadaalam de destemidos' final.
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Art. 2' Os níveis das tarifas a lerem praticadas no aumintento de energia elétrica
sedo propostos pelo conceuionírio supridor e homologado/ pelo Poder Concedente. como &apõe
esia

81. A talhei& de manifertação de inconformidde do Poder Concedei*, no prazo
de quinze dias após a apresentação da proposta pelo ommeeeiodrio, repreenderá a hornologaçáo •da mesma,

PÁGINA
2597	 Ir Os níveis das tarifas a que ae refere o menet deste artigo correepondzio aos
2599	 valores necessário' para cobertura do cato do serviço de cada concomioarioz:lot, eapndo

suas caracter-Nicas específicas, de modo a gara.ntir a prestação dos serviços adeq2599
2600	

8? No custo do serviço mencionado nó parágrafo anterior, lerão obriga:draine2602	 Incluídos os valores relativo. is-quotas ensaia da Referva Global de ladeei:elo t. ROR e ia2606	 compensações financeiras pela utilingio de mance hfdricos:2607
2608	 4. As tarifas desuprimento teia vigendo sobre os caiamos d demendat.

ocorridos &partir da data de sua hoinologaçao pelo Poder Concédente.
2628
2628	 Art, 3' Os concessionários supridores e suprida deveria celebrétesureto de.
2629	 suprimento de energia eletrica.
2630
2635	 § 1 .'0 contrato a que se refere-a ama deste artigo conterá a idesnifkago dm
2635	 quantidades, os preços e as regras do intereárnbio de energia e obedecerá Is leis especificas 'e aoque dispuser o regulamento desta Lei.2637
2652	

*2' A homologação pelo Poder Concedente dos níveis das Imitis propostos pelos'2652	 concessionários de fornecimento e de suprimento estará andiciorádi 8 celebraçici do contrato a2652	 que se refere este artigo.
2653
2E63	 § 3,- Os contratos de suprimento de energia elétrica e a contratos-de Comporte2663	 energia gerada por ITAIPU BINACIONAL poderio oer celebrados ,diretansente com -os

concessiondrios distribuidores que forneçam a consumidores finais.
2654
2664	 § 4• As garantias de pagamento nos contrito, referidos nade artigo constibtirde-ão.
2655 obrigatoriamente das receitas próprias dos concessionários supridos, can reapertIve autorização de

débito automático em suas comas correntes bancárias, ima Seu casadoira& o friedimplenbeete.
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82' O contrato de suprimento poderá conter dimanar° prevendo ag=ado:

dePrazos	 Pagamento na propor* do inadimplemento .de comumidores final&comprovado.

An. 4. Os concessionários reajuetarão periodicamente a valora das tarifas
mediante a utilirsçáo de fórmulas paramétricas e respectiva fndices, -donformé o que diamba' oregulamento desatei.

An. 5* A revisão dos nfveis das tarifas obedecerá a legislação enterra

Art. 6. Os concessionários inadimplentes coisa Unia° e auld Colidida, os Estada*e suas entidades, os Municípios e suas -entidades, a Centrais Elétricas Brasileiras, S.A. -
ELETROBRAS e suas controladas e demitia empresas; inOneelliOndriaa do, serviço penha' é
energia elétrica ousa que Mo tenham celebrado os contratos de Mprirnento a que te refere o W..3'
desta Lei, Mo poderio receber recursos ou garantiu, de- qualquer natureza, da -Unillo das
entidades por ela controladas direta ou indiretamente.

An. 7* O regime de remuneraçáo garantida e, em comatlencia. a ÇOnla.
Resultados a Compensar - CRC e a Reserva Nacional de Compensação de Remuneração -
RENCOR, ficado extintos na data da pablicação do decreto regulamenta:for deata Lei,

§ 'A enlaça° da CRC e da RENCOR não exime os conCeasionários inadépkmes
de quitar os respectivos débitos.

•
§ Md 30 de Junho de 1993. os concessionários que já tiverem fimado o cognato

de suprimento, a que se refere o art. 3* desta.Lei, poderão transferir ara outros concemionkios e
para ITA1PU B1NACIONAL parcelas dos seus saldos credores nas MC, acumulados até adota da
publicaçáo do decreto de regulamentaçáo desta Lei, excluídos os efeitos da careça° monetária.
especial a que se refere o art. ?da Lei n• 8.200, de 28 dejunho de 1991.

§ 3° As parcelas dos saldos credores das CRC. referidae no parágrafo anterior, serio
destinadas à quitaçáo, mediante encontro de contas de débitos vencidos até 31 de dezembro de
1992, obedecida a seguinte ordem:

a) relativos ao suprimento e ao transporte de energia elétrica gerada por ITAPU
B1NACIONAL;

supridores;
	 b) relativos ao suprimento de energia elétrica gerada por outras concessionários

c) remanescentes da RENCOR;

d) relativos aos suprimentos de combinareis fósseis.
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